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Sessão 24 de janeiro de 2001
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Recorrente : INSTITUTO CULTURAL AMENDOEIRA LTDA. ME
Recorrida :	 DRJ no Rio de Janeiro - RJ

SIMPLES — OPÇÃO - Poderá optar pelo Sistema Integrado de Pagamentos de
Impostos e Contribuições - SIMPLES a pessoa jurídica que se dedique às
atividades de creche, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental
(inciso XLII do artigo 9° da Lei n° 9.317/96). Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
INSTITUTO CULTURAL AMENDOEIRA LTDA. ME.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de —I
Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

Sala das Sessõe m 24 de janeiro de 2001

Mar..	 *cius Neder de Lima
Pre • ente

IÊ ordeiree •I ial-
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Bueno Ribeiro, Luiz
Roberto Domingo, Ana Neyle Olímpio Holanda, Alexandre Magno Rodrigues Alves, Adolfo
Montelo e Maria Teresa Martínez López.

climas
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Recurso :	 115.305
Recorrente : INSTITUTO CULTURAL AMENDOEIRA LTDA. ME

RELATÓRIO

Em nome da pessoa jurídica qualificada nos autos foi emitido o ATO
DECLARATORIO n° 84.920, fls. 17, onde é comunicada a sua exclusão do Sistema Integrado de
Pagamentos de Impostos e Contribuições — SIMPLES, com fundamento nos artigos r ao 16 da
Lei n° 9.317/96, com as alterações promovidas pela Lei n° 9.732/98, constando como eventos
para a exclusão: "Atividade Econômica não permitida para o Simples".

Na Impugnação, a Recorrente lança argumentos sobre a realidade legal da
matéria; da inconstitucionalidade da Lei in° 9.317/96; e da quebra do tratamento isonômico da
igualdade tributária, pedindo, a final, que a impugnante continuasse regularmente inscrita no
SIMPLES. Para isso, alega o seguinte:

1 — que a Constituição Federal garante ao cidadão o direito de livre exercício de
profissão, bem como a constituição de empresas, sejam elas de qualquer porte. Garante, também,
às microempresas e empresas de pequeno porte, tratamento diferenciado, como previsto no artigo
179 da Constituição Federal, portanto, com direito à simplificação de suas obrigações
administrativas, tributárias e crediticias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei. Que
em momento algum o constituinte delegou ao legislador comum o poder de fixação ou até mesmo
de definição de atividades "excluídas" do beneficio fazendo citações doutrinárias; e

2 — que a discriminação tributária, em virtude da atividade exercida pela
empresa, fere frontalmente o principio constitucional da igualdade (art. 150, II, da CF).

A ora recorrente diz, ainda, que a atividade empresarial exercida pela
prestadora de serviços educacionais é muito mais ampla que a desenvolvida pelo professor ou
assemelhado, pois, para a atividade escola, é indispensável a contratação de professores, bem
como: pessoal de limpeza e manutenção, bibliotecários, equipe técnico administrativa, pedagogos,
psicólogos, segurança, entre outros. A escola não se resume à atividade de professor, nem o
professor à atividade da escola.

Alega, ainda, que os sócios e ou mantenedores da prestadora de serviços
educacionais possuem habilitação profissional distinta a de professor.
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A autoridade julgadora de primeira instância, através da Decisão DRERIO n°
2589/2000, de 21/06/2000, manifestou-se pelo indeferimento da solicitação, ratificando o Ato
Declaratório, cuja ementa é a seguir transcrita:

"Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte — Simples

Ano-calendário: 1999

Ementa: EXCLUSÃO DO SIMPLES. ESCOLAS. ESTABELECIMENTO DE
ENSINO.

É vedada a opção pelo SIMPLES à pessoa jurídica que exerça atividade de
ensino pré-escolar, primário, médio ou superior.

INCONSTITUCIONALIDADE.

É defeso à administração apreciar inconstitucionalidade de lei, validamente
editada segundo o processo legislativo constitucionalmente previsto.

SOLICITAÇÃO INDEFERIDA".

Inconformada, a interessada apresentou o Recurso de fls. 51/63, em 18/07/2000,
como se verifica em anotação de fls. 51, onde, primeiramente, pede seja notificada do julgamento,
para fins de sustentação oral, diretamente ao patrono da presente ação administrativa. Quanto ao
mérito, insurge-se contra a não possibilidade de ser apreciada a matéria de cunho constitucional,
reiterando todos os argumentos expostos por ocasião de sua impugnação.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR DALTON CESAR CORDEIRO DE MIRANDA

O recurso é tempestivo e dele tomo conhecimento.

A empresa recorrente tem por objeto social o ensino particular de primeiro grau,
alfabetização e jardim de infância, como se depreende da cláusula segunda de seu Contrato Social
de fls. 12.

Como relatado, a matéria em exame refere-se à inconformidade da Recorrente
devido à sua exclusão da Sistemática de Pagamento dos Tributos e Contribuições denominada
SIMPLES, com base no artigo 9°, inciso XIII, da Lei n° 9.732/98, que veda a opção, dentre
outros, à pessoa jurídica que presta serviços de professor ou assemelhados.

Procedente é, de fato, o inconformismo da Recorrente.

A Receita Federal, por intermédio da edição da Instrução Normativa SRF n°
115, de 27 de dezembro de 2000, em seu artigo 1°, § 3°, dispôs que:

"Art. 1° As pessoas jurídicas que se dediquem às atividades de creches, pré-
escolas e estabelecimentos de ensino fundamental poderão optar pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES.

•• •

§ 3° Fica assegurada a permanência no sistema de pessoas jurídicas,
mencionadas no caput, que tenham efetuado a opção pelo SIMPLES
anteriormente a 25 de outubro de 2000 e não foram excluídas de oficio ou, se
excluídas, os efeitos da exclusão ocorreriam após a edição da Lei n° 10.034, de
2000, desde que atendidos os demais requisitos legais."

Como visto, a Instrução Normativa, em parte acima transcrita, possibilita a
opção ao SIMPLES para as pessoas jurídicas que exerçam as atividades de creches, pré-escolas e
estabelecimentos de ensino fundamental. O ato declaratório normativo assume, no caso concreto e
no conceito dos atos que integram a legislação tributária (art. 96, CTN), o caráter de norma
complementar (art. 100, I, do CTN) ao disposto no artigo 1° da Lei n° 10.034/2000, publicada no
Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2000, verbis:
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"Art. 1° Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XIII do art. 90 da
Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas que se dediquem às
seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino
fimdamental."

Não havendo dúvida na espécie quanto a aplicação, o alcance e os efeitos da
legislação tributária tratada, Lei n° 10.034/2000 e IN SRF n° 115/2000, impõe-se interpretar a
referida legislação da maneira mais favorável ao contribuinte (principio da legalidade objetiva), ou
seja, reformando a decisão administrativa recorrida, possibilitando a adesão da Recorrente ao
SIMPLES.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 24 de 'aneiro de 2001

itàDAL	 -	 •1;	 PE MIRANDA
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